AVISO DE DISPENSA 
A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de Compras, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21.
Requisição nº 82/2026 Dispensa nº 29/2026
Objeto: Aquisição de 1 (um) smartphone para a Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações do Termo de Referência. 
Média de preços: R$ 12.079,67 (doze mil e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos).
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, ou via e-mail: compras@camaracordeiropolis.sp.gov.br. Para maiores informações 19.3546-9090.

Cordeirópolis, 07 de maio de 2026.















TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
1.1. Aquisição de 1 (um) smartphone para a Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especificações deste Termo de Referência.
2. JUSTIFICATIVA
2.1. Necessidade de aquisição de um smartphone para a manutenção dos serviços realizados pelo setor de comunicação da Câmara Municipal de Cordeirópolis
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Smartphone
Tela 
• Super Retina XDR. 
• OLED sem bordas de 6,9 polegadas (na diagonal). 
• Resolução de 2868 x 1320 pixels a 460 ppp. 
• Dynamic Island. 
• Tela Sempre Ativa. 
• Tecnologia ProMotion com taxas de atualização adaptativas de até 120 Hz. 
• HDR. 
• True Tone. 
• Ampla tonalidade de cores (P3). 
• Resposta tátil. 
• Proporção de contraste: 2.000.000:1 (típica). 
• Brilho máx. de 1000 nits (típico); pico de brilho de 1600 nits (HDR); pico de brilho de 3000 nits (ambiente externo); brilho mínimo de 1 nit. 
• Revestimento resistente a impressões digitais e oleosidade. 
• Revestimento antirreflexo. 
• Suporte à exibição simultânea de vários idiomas e caracteres. 
Chip 
• A19 Pro. 
• CPU de 6 núcleos (2 de desempenho e 4 de eficiência). 
• GPU de 6 núcleos com Neural Accelerators. 
• Neural Engine de 16 núcleos. 
• Traçado de raios acelerado por hardware. 
Capacidade 
• 1 TB. 
Câmera 
Sistema de câmera Fusion Pro de 48 MP 
• Fusion principal de 48 MP: 24 mm, abertura ƒ/1.78, estabilização óptica de imagem por deslocamento de sensor de segunda geração, Focus Pixels a 100%, suporte a fotos em altíssima resolução (24 MP e 48 MP). 
• Também possibilita teleobjetiva de 2x com qualidade óptica de 12 MP: 48 mm, abertura ƒ/1.78, estabilização óptica de imagem por deslocamento de sensor de segunda geração, Focus Pixels a 100%. 
• Fusion ultra-angular de 48 MP: 13 mm, abertura ƒ/2.2 e ângulo de visão de 120°, Focus Pixels híbrido, fotos em altíssima resolução (48 MP). 
• Fusion teleobjetiva de 48 MP: 100 mm (4x), abertura ƒ/2.8, Focus Pixels híbrido, estabilização óptica de imagem por deslocamento de sensor 3D e foco automático, design em tetraprisma. 
• Também possibilita teleobjetiva de 8x com qualidade óptica de 12 MP: 200 mm, abertura ƒ/2.8, Focus Pixels híbrido, estabilização óptica em 3D da imagem por deslocamento de sensor e foco automático, design em tetraprisma. 
• Zoom in de 8x com qualidade óptica, zoom out óptico de 2x; alcance de zoom de 16x com qualidade óptica • Zoom digital até 40x. 
• Lente-padrão configurável (Fusion principal). 
• Lente coberta com cristal de safira. 
• Flash True Tone Adaptativo. 
• Photonic Engine. 
• Deep Fusion. 
• HDR Inteligente 5. 
• Retratos de nova geração com Controle de Foco e Profundidade. 
• Iluminação de Retrato com seis efeitos. 
• Modo Noite. 
• Panorama (até 63 MP). 
• Nova geração de Estilos Fotográficos. 
• Fotos espaciais. 
• Fotografia macro de 48 MP. 
• ProRAW. 
• Captura de ampla tonalidade de cores para fotos e Live Photos. 
• Correção de lente (Fusion ultra-angular). 
• Correção avançada de olhos vermelhos. 
• Estabilização automática de imagem. 
• Modo de Série. 
• Fotos com localização geográfica. 
• Formatos de imagem capturados: HEIF, JPEG e DNG. 
Gravação de vídeo 
• Gravação de vídeo 4K Dolby Vision a 24 qps, 25 qps, 30 qps, 60 qps, 100 qps (Fusion principal) ou 120 qps (Fusion principal). 
• Gravação de vídeo 1080p Dolby Vision a 25 qps, 30 qps, 60 qps ou 120 qps (Fusion principal). 
• Gravação de vídeo 720p Dolby Vision a 30 qps. 
• Modo Cinema até 4K Dolby Vision a 30 qps. 
• Modo Ação até 2.8K Dolby Vision a 60 qps. 
• Gravação de vídeo espacial de 1080p a 30 qps. 
• Gravação de vídeo ProRes até 4K a 120 qps com gravação externa. 
• ProRes RAW5. 
• Academy Color Encoding System. 
• Apple Log 2. 
• Compatível com Genlock6. 
• Gravação de vídeo macro, inclusive em câmera lenta e time-lapse. 
• Vídeo em câmera lenta de 1080p até 240 qps e 4K Dolby Vision até 120 qps (Fusion principal). 
• Captura Dupla até 4K Dolby Vision a 30 qps. 
• Vídeo em time-lapse com estabilização. 
• Time-lapse com modo Noite. 
• QuickTake de vídeo até 4K Dolby Vision a 60 qps. 
• Estabilização óptica de imagem por deslocamento de sensor de segunda geração para vídeo (Fusion principal). 
• Estabilização óptica em 3D da imagem por deslocamento de sensor e foco automático para vídeo (Fusion teleobjetiva). 
• Zoom digital até 15x. 
• Zoom de áudio. 
• Flash True Tone. 
• Estabilização cinemática de vídeo (4K, 1080p e 720p). 
• Vídeo com foco automático contínuo. 
• Tira fotos em 8 MP enquanto grava vídeos 4K. 
• Zoom durante a reprodução. 
• Formatos de gravação de vídeo: HEVC, H.264, ProRes e ProRes RAW. 
• Gravação em estéreo e Áudio Espacial. 
• Quatro microfones com qualidade de estúdio. 
• Redução de ruído de vento. 
• Mixagem de Áudio. 
Câmera frontal 
• Câmera Center Stage de 18 MP. 
• Abertura ƒ/1.9. 
• Foco automático com Focus Pixels. 
• Flash Retina. 
• Toque para dar zoom e girar. 
• Palco Central para fotos. 
• Vídeo ultraestabilizado. 
• Captura Dupla. 
• Palco Central para chamadas de vídeo. 
• Photonic Engine. 
• Deep Fusion. 
• HDR Inteligente 5. 
• Retratos de nova geração com Controle de Foco e Profundidade. 
• Iluminação de Retrato com seis efeitos. 
• Animoji e Memoji. 
• Modo Noite. 
• Nova geração de Estilos Fotográficos. 
• ProRAW. 
• Captura de ampla tonalidade de cores para fotos e Live Photos. 
• Correção de lente. 
• Estabilização automática de imagem. 
• Modo de Série • Gravação de vídeo 4K Dolby Vision a 24 qps, 25 qps, 30 qps ou 60 qps. 
• Gravação de vídeo 1080p Dolby Vision a 25 qps, 30 qps ou 60 qps. 
• Modo Cinema até 4K Dolby Vision a 30 qps. 
• Gravação de vídeo ProRes até 4K a 60 qps com gravação externa. 
• ProRes RAW5. 
• Academy Color Encoding System. 
• Apple Log 2. 
• Vídeo em câmera lenta de 1080p a 120 qps. 
• Vídeo em time-lapse com estabilização. 
• Time-lapse com modo Noite. 
• QuickTake de vídeo até 4K a 60 qps em Dolby Vision. 
• Estabilização cinemática de vídeo (4K, 1080p e 720p). 
• Gravação em estéreo e Áudio Espacial. 
• Redução de ruído de vento. 
• Mixagem de Áudio. 
Energia e bateria. 
• Reprodução de vídeo: Até 37 horas. 
• Streaming de vídeo: Até 33 horas. 
• Bateria interna recarregável de íon de lítio. 
• Compatível com recarga rápida: 
• Recarga de até 50% em 20 minutos com adaptador de energia de 40W ou superior (disponível separadamente) usando um cabo para recarga com conector USB-C. 
• Recarga de até 50% em 30 minutos com adaptador de energia de 30W ou superior usando carregador MagSafe (ambos disponíveis separadamente). 
Tamanho e peso 
• Largura: 78,0 mm. 
• Altura: 163,4 mm.
• Espessura: 8,75 mm. 
• Peso: 231 gramas. 
4. GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS
4.1. Garantia: 12 (doze) meses. 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, caberá à Contratada:
5.1.1. Efetuar a entrega do equipamento observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos produtos oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelo fornecimento ou eventuais atrasos;
5.1.2. Prestar garantia e assistência;
5.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa anuência da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
5.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no objeto em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às especificações exigidas;
5.1.5. Responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal de Cordeirópolis, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado;
5.1.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
5.1.7. Não veicular publicidade acerca do objeto contratado, salvo se houver prévia autorização da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
5.1.8. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento do equipamento;
5.1.9. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Câmara Municipal de Cordeirópolis, atendendo prontamente a todas as reclamações;
5.1.10. Atentar para as normas de segurança nas dependências da Câmara Municipal de Cordeirópolis;
6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, caberá ao Contratante:
6.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução do contrato;
6.1.2. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos equipamentos;
6.1.3. Receber o objeto;
6.1.4. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos entregues fora da especificação ou com problemas técnicos.
6.1.5. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo.
7. DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência obedecerá ao disposto da Lei nº 14.133/21 e suas alterações.
7.2. Pelo fato de o objeto ter características comuns, recomenda-se que seja adotada a modalidade Dispensa pelo critério do Menor Preço.
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá atender aos seguintes requisitos:
8.1.1. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação;
8.1.2. Conter especificação clara e completa do produto ofertado, observadas as especificações constantes neste Termo;
8.1.3. Conter os preços expressos em R$ (reais) com aproximação de até duas casas decimais;
8.1.4. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes até a efetiva entrega do serviço ofertado.
9. CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA
9.1. O equipamento deve ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho;
9.2. O equipamento deverá ser novo e estar em perfeitas condições de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, quando da recepção pela Câmara Municipal de Cordeirópolis, além de estarem identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal;
9.3. Os produtos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela Contratada, desde que comprovada a existência de problemas cuja verificação só seja possível no decorrer da utilização;
9.4. Os produtos serão recebidos pela Câmara Municipal de Cordeirópolis, a qual emitirá, no ato da entrega, comprovante de recebimento provisório, relacionando o produto recebido, nos termos da Nota Fiscal;
9.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de recebimento e, até que seja sanada a situação;
9.6. Deverá ser fornecido Termo de Garantia do equipamento.
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto e o atesto da respectiva fatura pelo gestor;
10.2. A Câmara Municipal de Cordeirópolis efetuará o pagamento, em moeda nacional corrente, por meio de Ordem Bancária, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da emissão do termo de aceite pelo gestor do contrato, juntamente com a entrega da Nota Fiscal/Fatura;
10.3. Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Câmara Municipal de Cordeirópolis dos produtos faturados, o fato será imediatamente comunicado à Contratada, para retificação das causas de seu indeferimento;
10.4. A nota fiscal deve estar preenchida com a descrição detalhada dos itens do objeto, o número da Nota de Empenho e os dados bancários da Contratada;
10.4.1. Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.
10.4.2. O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mesmas estejam disponíveis para emissão, não desobriga o Câmara Municipal de Cordeirópolis de efetuar o pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor da Câmara. Porém o desatendimento pela (s) Contratada (s) ao descrito pode motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e indenizações devidas à Administração e a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/21.
10.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.
10.6. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa;
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A Contratada se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
a) comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual;
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao Contratante.
11.2. No caso de atraso injustificado, assim consideradas a inexecução parcial ou a inexecução total do objeto, com fundamento na Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Cofen pelo prazo de até dois (2) anos.
11.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades supramencionadas.
11.4. As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Cordeirópolis.
12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
12.1. Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência correrão pelo Orçamento da Câmara Municipal de Cordeirópolis no exercício de 2026. 
13. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
DOCUMENTOS – QUALIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO
13.1 A empresa deverá disponibilizar: 
- Contrato Social e Alterações.
- Cartão CNPJ; 
- Inscrição Estadual; 
- Inscrição Municipal
- Certidão Conjunta RFB PGFN e Previdenciária
- Certidão Negativa Estadual Dívida Ativa; 
- Certidão Negativa Debitos Estadual Nao Inscritos; 
- Certidão Negativa de Tributos mobiliários Municipal; 
- CRF FGTS; 
- Certidão Negativa dos Débitos Trabalhistas;
- Certidão de Falência e Concordata

Cordeirópolis, 07 de abril de 2026.
